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"A Cidade Entre as Colinas" 

PORTARIA Nº 018/2022 

CONCEDE LICÊNÇA PRÊMIO A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Cantu-Paraná, Sr. TIAGO ELICKER 
RAYMUNDO, no uso de suas atribuições Legais e Regimentais. 

CONSIDERANDO Lei ordinária nº 509/2017, aos servidores Municipais do Poder 
Legislativo de Nova Cantu -Pr. 

CONSIDERADNO Lei Ordinária nº 155/2006, Regime Jurídico (Estatuto dos 
Servidores) aos Servidores Municipais de Nova Cantu/PR 

RESOLVE 

Art. 1° - CONCEDER, Licença Prêmio a Servidora Pública Municipal , conforme 
período relacionado abaixo, com previsto no Art.27, §9° e §16° da lei Municipal nº 509/2017. 

Matrícula Servidor (a) Dias Período Aquisitivo Período Licença 
22320 Gedinilza De Oliveira 10 08/04/2014 à 08/082022 à 

Ritter 04/04/2019 17/08/2022 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das reuniões da Câmara Municipal de Nova Cantu, Paraná, em 04 de agosto de 
2022. 

(Assinado original) 
TIAGO ELICKER RAYMUNDO 

Presidente da Câmara Municipal 

Rua Ceará, N" 411 - Nova Cantu - PR. - CEP: 87330-000 
Fone (44) 3527-1400 

E-mail: camara@novacantu.pr.gov.br 

http://www.novacantu.pr.gov.br/
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